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Conforme orientações recebidas da CAPES por meio do Edital No.

14/2026, estão abertas as inscrições para a etapa local de pré-seleção de tese para
concorrer ao Prêmio Capes de Tese 2026 da área de Nutrição.

 
Pré-requisitos para inscrever-se na seleção do PPGNA:
- tese de doutorado defendida no PPGNA no ano de 2025.
 
As inscrições estarão abertas entre os dias 11 a 15 de maio do

presente ano.
 
Os candidatos deverão encaminhar exclusivamente ao email

selecaoppgnutri@gmail.com:
i. Exemplar completo da tese defendida em PDF (cadastrado na

biblioteca);
ii. resumo da tese em arquivo separado com até 500 caracteres;
iii. foto (JPEG) do autor da tese em alta resolução (300DPI)
iv. exemplares digitais de artigos, livros e demais produtos decorrentes

da tese (publicados ou aceitos para publicação);
v. declaração assinada pelo autor, concordando com a inscrição de sua

tese no prêmio (Anexo II).
 
Outros documentos ou comprovações adicionais para destacar a

candidatura do aluno:
i. Realização de estágio de doutorado no exterior;
ii. participação de congresso nacional ou internacional com apresentação

de resultados da tese.
 
Critérios de avaliação das candidaturas inscritas:
i. Número de artigos da tese publicados;
ii. qualis (2021-2024) dos artigos publicados da tese;
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iii. realização de estágio de doutorado no exterior;
iv. número de participações em congresso nacional ou internacional com

apresentação de resultados da tese.
 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA DOS SANTOS VAZ,
Coordenadora de Curso de Pós-Graduação, Programa de Pós-Graduação
em Nutrição e Alimentos, em 06/05/2026, às 09:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3838084 e o código CRC E24F41D5.

Referência: Processo nº 23110.012472/2026-19 SEI nº 3838084
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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